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PORTARIA Nº 410/2025
CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL AO 

SERVIDOR QUE MENCIONA.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais; Considerando o disposto nos art. 
11 e 27 § 2º, da Lei Complementar nº 647 de 29.06.2018; 
Considerando o parecer favorável da Comissão de Desenvol-
vimento Funcional, datado de 28 de julho de 2025; RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida ao servidor efetivo abaixo rela-
cionado, Progressão por Mérito Profissional , passando a 
ocupar o seguinte nível:

Nome Cargo Classe Nível 

Sandoval Saraiva 
Agente de Manutenção e Reparos C 10 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos financeiros conforme disposto no Art. 
13, da Lei Complementar nº 647 de 29.06.2018.
Câmara Municipal, 30 de julho de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
PORTARIA Nº 411/2025

CONCEDE PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIO-
NAL AO SERVIDOR QUE MENCIONA.

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais; Considerando o disposto no art. 
15 da Lei Complementar nº 647 de 29.06.2018; Considerando 
que o servidor abaixo relacionado, cumpriu as exigências con-
tidas nos arts. 3º ao 10 da Portaria 475 de 22.05.2020; Consi-
derando o parecer favorável da Comissão de Desenvolvimento 
Funcional, datado de 28 de julho de 2025; RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida ao servidor efetivo abaixo relacio-
nado, Progressão Por Capacitação Profissional, passando a 
ocupar o seguinte nível:

Nome Cargo Classe Nível 

Gabriel Rodrigo de Sousa 
Oficial Legislativo G 02 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos financeiros conforme disposto no Art. 
10, da Portaria nº 475 de 22.05.2020, a partir da data do 
protocolo do requerimento.
Câmara Municipal, 30 de julho de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA Nº 412/2025
CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL AO 

SERVIDOR QUE MENCIONA.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais; Considerando o disposto nos art. 
11 e 27 § 2º, da Lei Complementar nº 647 de 29.06.2018; 
Considerando o parecer favorável da Comissão de Desenvol-
vimento Funcional, datado de 28 de julho de 2025; RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida ao servidor efetivo abaixo rela-
cionado, Progressão por Mérito Profissional , passando a 
ocupar o seguinte nível:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos financeiros conforme disposto no Art. 
13, da Lei Complementar nº 647 de 29.06.2018.
Câmara Municipal, 30 de julho de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

Nome Cargo Classe Nível 

Gabriel Rodrigo de Sousa 
Oficial Legislativo G 03 

 

PORTARIA 413/2025
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E AS NOMEAÇÕES QUE 

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 01 de agosto de 
2025, dos cargos de provimento em comissão, os servido-
res abaixo relacionados, lotados no gabinete do Vereador 
Nei Carlos Borges:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Marcos Gonçalves Dornelas.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 08
Larissa Martins Gonçalves.

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 01 de agosto de 2025, 
para os cargos de provimento em comissão, os servidores 
abaixo relacionados, a serem lotados no gabinete do Vere-
ador Nei Carlos Borges:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Larissa Martins Gonçalves.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 08
Marcos Gonçalves Dornelas.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 30 de julho de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente


